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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12269.001837/2010­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­002.357  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  15 de maio de 2013 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  EXPRESSO  VITORIA  DE  TRANSPORTES  LTDA  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/05/2007 a 31/12/2008 

CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS.  PAGAMENTOS  A  SEGURADOS 
EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. DIFERENÇA GFIP, 
FOLHA DE PAGAMENTO E ESCRITA CONTÁBIL 

A  empresa  é  obriga  a  arrecadar  as  contribuições  devidas  em  razão  da 
remuneração  paga  a  segurados  empregados  e  contribuintes  individuais. 
Constatada  a  diferença  entre  o  que  declarado  em  GFIP  e  os  valores 
constantes em folhas de pagamento e contabilidade, correta a autuação. 

MULTA  APLICÁVEL.  LEI  SUPERVENIENTE.  APLICABILIDADE 
SOMENTE SE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. 

Os  valores  da  multas  referentes  a  descumprimento  de  obrigação  principal 
foram  alterados  pela  MP  449/08,  de  03.12.2008,  convertida  na  lei  n  º 
11.941/09.  Assim  sendo,  o  valor  da  multa  nas  competências  anteriores  a 
11/2008,  inclusive, deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na 
redação  anterior  a  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam  do 
presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,  para  que  o  valor  da  multa 
aplicada  até  a  competência  11/2008  seja  calculado  segundo  o  art.  35  da  lei  8.212/91,  na 
redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para 
se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar­se­á no momento 
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 Período de apuração: 01/05/2007 a 31/12/2008
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. DIFERENÇA GFIP, FOLHA DE PAGAMENTO E ESCRITA CONTÁBIL
 A empresa é obriga a arrecadar as contribuições devidas em razão da remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais. Constatada a diferença entre o que declarado em GFIP e os valores constantes em folhas de pagamento e contabilidade, correta a autuação.
 MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE. APLICABILIDADE SOMENTE SE MAIS BENÉFICA AO CONTRIBUINTE.
 Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, o valor da multa nas competências anteriores a 11/2008, inclusive, deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, para que o valor da multa aplicada até a competência 11/2008 seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos a segurados empregados e contribuintes individuais não declarados em GFIP.
O r. acórdão � fls 618 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Conforme GFIPs em  anexo,  geradas  tempestivamente, referentes  as  competências  manifestadas  neste  AI, pode-se  provar  que toda  a contribuição  foi  devidamente  lançada, motivo  pelo  qual  deve  ser anulado a presente autuação e respectivos encargos. 
Multa abusiva e confiscatória
Requer seja a presente impugnação administrativa recebida e julgada procedente para anular o lançamento efetuado através do   Auto em epígrafe, com a conseqüente extinção e arquivamento do processo administrativo.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
O presente auto de infração se refere a pagamentos efetuados a contribuinte individual � 05/2007 a 12/2008 e falta de recolhimento das competências 13/2007, 13/2008 e diferenças referente à competência 12/2008. As bases de cálculo foram apuradas nas folhas de pagamento e registros na conta 3301010002 � honorários.
Às fls 554 e ss temos GFIP competência 12/2008 elaborada em 06.01.2009, sendo que não consta o respectivo protocolo de envio, documento indispensável para a comprovação da efetiva entrega.
Como já anotado na r. decisão, as GFIP´s 13/2007 e 13/2008 foram entregues em 14/07/2010, após o início da ação fiscal, em 14.05.2010, sendo assim imprestáveis para macular o lançamento sob exame, conforme art. 138 do Código Tributário Nacional.
Dessa feita, tenho que a recorrente não apresentou elementos suficientes a afastar a autuação lavrada, posto que não apresentou comprovação do envio das GFIP´s antes do início do procedimento fiscal.

DA MULTA DE OFÍCIO APLICADA
A multa aplicada tem seu valor determinado pela legislação em vigor. A atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para sua aplicação. A presente multa encontra fundamento nos dispositivos legais trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD.
No entanto, o art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte.
Os valores da multas referentes a descumprimento de obrigação principal foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, como os fatos geradores se referem ao ano de 2007 e 2008, o valor da multa aplicada até a competência 11/2008 deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.


CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para que o valor da multa aplicada até a competência 11/2008 seja calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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do  pagamento  ou  do  parcelamento  do  débito  pelo  contribuinte  e,  na  inexistência  destes,  no 
momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN 
no. 14, de 04.12.2009. 

 
assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de 
Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.  
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, 
referente  a  contribuições  devidas  em  razão  de  pagamentos  a  segurados  empregados  e 
contribuintes individuais não declarados em GFIP. 

O  r.  acórdão  –  fls  618  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da  impugnação 
apresentada,  mantendo  o  auto  de  infração  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte: 

·  Conforme GFIPs em  anexo,  geradas  tempestivamente, referentes  as  
competências   manifestadas   neste   AI, pode­se   provar   que  toda   a 
contribuição  foi  devidamente  lançada, motivo  pelo  qual  deve  ser 
anulado a presente autuação e respectivos encargos.  

·  Multa abusiva e confiscatória 

·  Requer seja a presente impugnação administrativa recebida e julgada 
procedente para anular o  lançamento  efetuado através do     Auto em 
epígrafe,  com  a  conseqüente  extinção  e  arquivamento  do  processo 
administrativo. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

   
   
  O  recurso  voluntário  é  tempestivo,  e  considerando  o  preenchimento  dos 
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado. 

O presente auto de infração se refere a pagamentos efetuados a contribuinte 
individual – 05/2007 a 12/2008 e falta de recolhimento das competências 13/2007, 13/2008 e 
diferenças referente à competência 12/2008. As bases de cálculo foram apuradas nas folhas de 
pagamento e registros na conta 3301010002 – honorários. 

Às fls 554 e ss temos GFIP competência 12/2008 elaborada em 06.01.2009, 
sendo  que  não  consta  o  respectivo  protocolo  de  envio,  documento  indispensável  para  a 
comprovação da efetiva entrega. 

Como já anotado na r. decisão, as GFIP´s 13/2007 e 13/2008 foram entregues 
em  14/07/2010,  após  o  início  da  ação  fiscal,  em  14.05.2010,  sendo  assim  imprestáveis  para 
macular o lançamento sob exame, conforme art. 138 do Código Tributário Nacional. 

Dessa  feita,  tenho  que  a  recorrente  não  apresentou  elementos  suficientes  a 
afastar a autuação lavrada, posto que não apresentou comprovação do envio das GFIP´s antes 
do início do procedimento fiscal. 

 

DA MULTA DE OFÍCIO APLICADA 

A  multa  aplicada  tem  seu  valor  determinado  pela  legislação  em  vigor.  A 
atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo­lhe 
vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e 
formais  para  sua  aplicação.  A  presente  multa  encontra  fundamento  nos  dispositivos  legais 
trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito – FLD. 

No  entanto,  o  art.  106,  inciso  II,”c”  do  CTN  determina  a  aplicação  de 
legislação superveniente apenas quando esta seja mais benéfica ao contribuinte. 

Os  valores  da  multas  referentes  a  descumprimento  de  obrigação  principal 
foram alterados pela MP 449/08, de 03.12.2008, convertida na lei n º 11.941/09. Assim sendo, 
como os  fatos geradores  se  referem ao  ano de 2007 e 2008, o valor da multa  aplicada  até  a 
competência 11/2008 deve ser calculado segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior 
a lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o 
resultado mais favorável ao contribuinte. 

 

 

Fl. 655DF  CARF MF

Impresso em 03/06/2013 por APARECIDA DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 15/05/2013 por OSEAS COIMBRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 19/05/2013
 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Assinado digitalmente em 15/05/2013 por OSEAS COIMBRA JUNIOR



Processo nº 12269.001837/2010­94 
Acórdão n.º 2803­002.357 

S2­TE03 
Fl. 6 

 
 

 
 

5

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento  para  que  o  valor  da  multa  aplicada  até  a  competência  11/2008  seja  calculado 
segundo o art. 35 da lei 8.212/91, na redação anterior a lei 11.941/09, e comparado aos valores 
que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte. A 
comparação  dar­se­á  no  momento  do  pagamento  ou  do  parcelamento  do  débito  pelo 
contribuinte  e,  na  inexistência  destes,  no  momento  do  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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